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RETIFICAÇÃO

No Art. 4° da Portaria nº 1.193/SAS/MS, de 31 de julho de
2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU), nº 148, de 2 de
agosto de 2018, Seção 1, página 59.

ONDE SE LÊ:
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
LEIA-SE:
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos a partir de julho de 2018.

RETIFICAÇÃO

No art. 11 da Portaria n° 1.256/SAS/MS, de 9 de agosto de
2018, publicada no Diário Oficial da União - DOU n° 154 de 10 de
agosto de 2018, seção 1, página 121.

ONDE SE LÊ:
Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT

. II - responsável técnico: Fabrício Teno Castilho Braga, oftalmologista, CRM
84036;

. III - membro: Fernando Portolani de Andrade, oftalmologista, CRM
11 2 9 0 4 .

LEIA-SE:
Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 11 10 SP 17

. II - responsável técnico: Fabrício Teno Castilho Braga, oftalmologista, CRM
84036;

. III - membro: Fernando Portolani de Andrade, oftalmologista, CRM
11 2 9 0 4 .

RETIFICAÇÃO

No art. 11 da Portaria n° 1.261/SAS/GM, de 9 de agosto de
2018, publicada no Diário Oficial da União - DOU n° 154 de 10 de
agosto de 2018, seção 1, página 120.

ONDE SE LÊ:
Art. 11 Ficam concedidas renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir
identificadas:

RIM: 24.08
ESPÍRITO SANTO

. I - Nº do SNT: 1 21 08 ES 02

. II - responsável técnico: Edgard de Barros Nascimento, hematologista e
hemoterapia, CRM 2559;

. III - membro: Marcelo Alves Aduan, hematologista e hemoterapia, CRM
8316;

. IV - membro: Marcio Barcelos Silveira, hematologista e hemoterapia, CRM
7527;

. V - membro: Hugo Meyer Musso, hematologista e hemoterapia, CRM
3243;

. VI - membro: Andressa Laranja Fragoso Ferreira da Costa, hematologista e
hemoterapia, CRM 4442;

. VII - membro: Paola Morelato Assunção, hematologista e hemoterapia, CRM
10514.

LEIA-SE:
Art. 11 Ficam concedidas renovação de autorização para

realizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir
identificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
ESPÍRITO SANTO

. I - Nº do SNT: 1 21 08 ES 04

. II - responsável técnico: Edgard de Barros Nascimento, hematologista e
hemoterapia, CRM 2559;

. III - membro: Marcelo Alves Aduan, hematologista e hemoterapia, CRM
8316;

. IV - membro: Marcio Barcelos Silveira, hematologista e hemoterapia, CRM
7527;

. V - membro: Hugo Meyer Musso, hematologista e hemoterapia, CRM
3243;

. VI - membro: Andressa Laranja Fragoso Ferreira da Costa, hematologista e
hemoterapia, CRM 4442;

. VII - membro: Paola Morelato Assunção, hematologista e hemoterapia, CRM
10514.

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 127, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a prorrogação do emprego
da Força Nacional de Segurança Pública
(Força Nacional) em apoio ao Estado do
Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; e nos Convênios de Cooperação Federativa
celebrados entre a União e os Estados, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força
Nacional, em caráter episódico e planejado, a partir do vencimento
da Portaria nº 1.242, de 27 de dezembro de 2017, e por mais 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta
Portaria, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do documento
de solicitação, em apoio aos órgãos de segurança pública locais,
para atuar nas ações de policiamento ostensivo, polícia judiciária,
e perícia forense, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio.

Art. 2º A Diretoria de Operações (DIOP) da Secretaria
Nacional de Segurança Pública indicará um coordenador para
desempenhar as atribuições previstas no Capítulo III, artigo 16,
incisos I a V do Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, promovendo o processo de
atuação integrada entre os órgãos do Sistema Único de Segurança
Pública (SUSP) envolvidos na operação.

Art. 3º A operação terá o apoio logístico do Estado
solicitante, que deverá dispor de infraestrutura necessária à
instalação da base administrativa da operação, bem como permitir
o acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âmbito da
Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 4º Os profissionais a serem disponibilizados pelo
Ministério da Segurança Pública obedecerão ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 5º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º,
inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

PORTARIA Nº 128, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre o emprego da Força
Nacional de Segurança Pública (Força
Nacional) em apoio ao Estado de
Roraima, na cidade de Boa Vista/RR.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 13.690, de 10 de julho de 2018, na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de
2013; no Convênio de Cooperação Federativa nº 45/2017,
celebrado entre a União e o estado de Roraima; e

Considerando a manifestação contida no Oficio nº
471/2018/GAB/GOV/RR, de 16 de agosto de 2018, da
Governadora do Estado, solicitando o apoio da Força Nacional em
face do aumento da criminalidade na capital Boa Vista, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública em apoio ao Estado de Roraima, na cidade de
Boa Vista, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria, nas atividades e serviços imprescindíveis
à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, em apoio aos órgãos de segurança pública
estaduais.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do Governo do
Estado de Roraima.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao
planejamento definido pelo Ministério da Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º,
inciso I, do Decreto nº 5.289, de 2004

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RAUL JUNGMANN

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 4.544, DE 2 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/51653 - DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa REICON - REBELO
INDUSTRIA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA, CNPJ nº
05.685.961/0001-09 para atuar no Pará, com Certificado de
Segurança nº 1748/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.679, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/42578 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER IGUATEMI ALPHAVILLE, CNPJ nº 13.966.712/0001-01
para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.708, DE 10 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/61020 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa TECNOCOMP
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 54.892.252/0001-00
para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.774, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/54716 - DPF/SJE/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIRGOLINO DE
OLIVEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL, CNPJ nº 49.911.589/0001-
79 para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de
Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 1823/2018 (CNPJ nº
49.911.589/0001-79) e nº 1791/2018 (CNPJ nº 49.911.589/0004-11).

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 4.776, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/56771 - DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RANGERS
INSTITUTO DE ENSINO EM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI,
CNPJ nº 17.756.759/0002-82, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3600 (três mil e seiscentas) Munições calibre 12
53112 (cinquenta e três mil e cento e doze) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
16981 (dezesseis mil e novecentos e oitenta e um) Gramas de pólvora
53112 (cinquenta e três mil e cento e doze) Projéteis calibre 38
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